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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

Lei n° 2.807 - de 05 de maio de 1998.
Declarada inconstitucional – ADIn nº 70065855371
“Cria no Quadro Geral de Pessoal, Lei 2.188/91, o emprego público de Monitor.”
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 96, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º – Fica criado no Quadro Geral de Pessoal, da Prefeitura Municipal de Uruguaiana, de que trata a Lei Municipal nº 2.188/91 e suas alterações, o emprego público de Monitor, conforme tabela abaixo:
	Categoria Funcional
	C. Horária
	Nº Ordem
	Padrão
	Nº Empregos
	Código

	Monitor
	40 horas
	63
	04
	15
	63.04


Parágrafo Único – As especificações da categoria funcional criada no “caput” deste artigo, constituem o Anexo I que faz parte integrante e inseparável desta Lei.
Art.2º – Revogam-se as disposições em contrário.
Art.3º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do prefeito, em 05 de maio de 1998.
                                                                                      Neito João Antonio Bonotto
                                                                                           Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se.
Data supra.
Diroci Pereira Rodrigues                                                                    
Secretário Municipal de Administração                                                
DENOMINAÇÃO DA CATEGORIA: Monitor
PADRÃO: 04
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
Zelar pela disciplina individual ou coletiva de menores, assistindo-os, orientando-os e acompanhando sua educação.
DESCRIÇÃO ANALÍTICA DAS ATRIBUIÇÕES:
01 – recepcionar com urbanidade o menor;
02 – fazer o registro do ingresso e saída dos menores, da instituição;
03 – supervisionar as diversas atividades das crianças, zelando pela disciplina e reeducação dos mesmos;
04 – orientar as crianças nos hábitos de higiene e sociabilidade;
05 – exercer responsavelmente a guarda dos grupos sob seus cuidados;
06 – registrar o plantão em livro de ocorrência;
07 – participar de reuniões de equipe;
08 – supervisionar e acompanhar a criança nos diversos setores de casa-albergue, assim como todas as atividades escolares e extra-classe;
09 – reunir as crianças, em formatura, sempre que se fizer necessário;
10 – manter a disciplina nas diversas dependências, tais como alojamentos, refeitórios, banheiros, lavatórios, pátios, etc.;
11 – preencher fichas de observação e acompanhamento sobre crianças que estiverem submetidas a tratamento;
12 – ministrar, durante o dia ou a noite, medicamentos, de acordo com prescrição médica;
13 – manter vigilância sobre os dormitórios;
14 – prestar socorro imediato a crianças, durante seu plantão, providenciando assistência médica e anotando ocorrências;
15 – planejar as atividades com as crianças, evitando improvisações ou ociosidades;
16 – participar com as crianças em serviços de arrumação e limpeza, práticas esportivas e recreativas, participando na disciplina durante tais eventos e outras festividades;
17 – sugerir escalas de crianças para saídas e passeios;
18 – levar ao conhecimento do chefe imediato qualquer problema disciplinar que fuja à rotina;
19 – cooperar ativamente no trabalho de formação integral da criança, colaborando com os colegas e auxiliando-os sempre que houver necessidade;
20 – colaborar com as chefias e com os demais funcionários para a consecução dos objetivos propostos;
21 – manter sigilo e discrição sobre todas as ocorrências sobre menores, nos termos da lei;
22 – realizar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO:
a) Horário: período normal de 40 horas semanais.
b) Outras: contato permanente com o publico, serviço externo, serviços fora do horário normal, inclusive noturno.
REQUISITOS PARA PROVIMENTOS:
a) Instrução: 1º grau completo.
b) Idade: mínima de 18 anos – máxima conforme Processo Seletivo.
c) Outros: conforme as instruções reguladoras do Processo Seletivo.
RECRUTAMENTO: Concurso Publico.
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